
PORTARIA Nº 1.315, DE 11 DE MAIO DE 2018

Habilita  Estados  a  receberem  Incentivo  Financeiro  de  custeio  para  desenvolvimento  de  Projetos  de
Promoção da Saúde, Vigilância e Atenção Integral à Saúde, direcionados para Prevenção do Suicídio no
âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as diretrizes e orientações contidas no art. 1º do Anexo VIII - Institui Diretrizes Nacionais para
Prevenção do Suicídio - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, 28 de setembro de 2018, que consolida
as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando Portaria nº 3.491/GM/MS de 18 de dezembro de 2017, que institui Incentivo Financeiro de
custeio para desenvolvimento de Projetos de Promoção da Saúde, Vigilância e Atenção Integral à Saúde,
direcionados para Prevenção do Suicídio no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Estados descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem Incentivo Financeiro de
custeio para desenvolvimento de Projetos de Promoção da Saúde, Vigilância e Atenção Integral à Saúde,
direcionados para Prevenção do Suicídio no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.

Parágrafo  único.  As  propostas  de  que  trata  esta  Portaria  foram  processadas  no  Sistema  de  Apoio  a
Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS), disponível no sítio eletrônico do www. saips. saude. gov. br.

Art.  2º O Fundo Nacional  de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com os
processos  de  pagamento  instruídos,  após  atendidas  as  condições  previstas  para  essa  modalidade  de
transferência.

Art. 3º Os Estados habilitados deverão observar os termos constantes na Portaria nº 3.491/GM/MS de 18
de dezembro de 2017.

Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos serão realizadas por meio do Relatório Anual
de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 5º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria são Plurianuais e fazem parte do Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
onerando o Programa de Trabalho 10.302.2015.20B0 - PO 0002 (Crack, é Possível Vencer).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Fica sem efeito a Portaria nº 3.947/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, publicada do Diário Oficial
da União nº 248-B, de 28 de dezembro de 2017, Seção 1, página 23.
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